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EDITAL DE DISPENSA ELETRÔNICA N2 2023.08.08.01 DE 

CONTRATANTE: SECRETARIA DE FINANÇAS 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 

SOFTWARE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA FINANCEIRA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 

SECRETARIA DE FINANÇAS DO MUNICIPIO DE ARACOIABA/CE 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

R$ 28.000,00 (VINTE E OITO MIL REIA) 

PERÍODO DE PROPOSTAS 

De 08.08.2023 

Até 14.08.2023 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA N2 2023.08.08.01 

(Processo Administrativo n.° 2023.08.08.01) 

Torna-se público que o(a) Secretaria de Finanças, por meio do(a) Setor de Licitações, realizará 

Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento (menor prep), na hipótese do art. 75, inciso 

nos termos da Lei n2 14.133, de 12 de abril de 2021, Decreto Municipal 10, DE 31 DE MARÇO 

DE 2023. 

Data da sessão: 14.08.2023 

Link: www.novobbmnet.com.br 

Horário da Fase de Lances/Tempo de duração: 8:h30m AS 14h:30m 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1 0 objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação 
por dispensa de licitação de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE 
LOCAÇÃO DE SOFTWARE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA FINANCEIRA PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE FINANÇAS DO MUNIOPIO DE ARACOIABA/CE, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus 
anexos. A contrataçâo será dividida ocorrerá em lote (Mica, conforme tabela constante abaixo. 

ITEM 
DESCRIÇÃO/ i UNIDADE DE 

1 QUANF. 
ESPECIFICAÇÃO MEDIDA i 

PREÇO 

UNITÁRIO 

PREÇO 

TOTAL 

01 

ADMINISTRAÇÃO 
1 

TRIBUTARIA/NOTA FISCAL ! Mês 07 4.000,00 28.000,00 
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1.2 Havendo mais de item ou lote faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem 
de seu interesse. Entretanto, optando-se por participar de um lote, deve o fornecedor enviar 
proposta para todos os itens que o compõem. 
1.3 0 critério de julgamento adotado será o menor prep observadas as exigências contidas 
neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 

2.1 A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante a utilização do Sistema 
BBM NET, disponível no endereço eletrônico www.novobbmnet.com.br 
2.2 0 fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 
representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao 
órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 
2.3 Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores: 
2.4 que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 
2.5 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
2.6 que se enquadrem nas vedações do art. 14 da Lei 14.133/21. 
2.7 organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão ng 746/2014-TCU-Plenário). 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

3.1 0 ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento 
de sua proposta inicial, na forma deste item. 
3.2 0 fornecedor interessado encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema BBMNET, a 
proposta com a descrição do objeto ofertado e a marca do produto, quando for o caso, e o 
preço, até a data e o horário estabelecidos para o fim de recebimento de propostas. 
3.3 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a 
Contratada. 
3.4 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no objeto desta dispensa de licitação; 
3.5 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do fornecedor. 
3.6 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, Projeto Básico ou 
Projeto Executivo, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus 
termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
necessários, em quantidades e qualidades adequadas ã perfeita execução contratual, 
promovendo, quando requerido, sua substituição. 
3.7 No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, vincular os 
documentos de habilitação e assinalar em campo próprio do sistema eletrônico, que atende as 
seguintes declarações: 
3.8 Declaramos que inexiste fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração 
Pública. 
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-3.9 Declaramos o enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno 13. orte,77-/ -- 
r • ;\ nos termos da Lei Complementar n2 123, de 2006, quando couber. 

3.10 Declaramos o pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da 
contratação, constantes do procedimento. 
3.11 Declaramos nossa responsabilidade pelas transações efetuadas no sistema, assumindo 
como firmes e verdadeiras. 
3.12 Declaramos o cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei n° 8.213, de 
24 de julho de 1991, se couber. 
3.13 Declaramos o cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n2 14.133, de 2021. 
3.14 Quando houver variação minima entre lances, fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar 
sua proposta inicial, a parametrização de valor final mínimo, com o registro do seu lance final 
aceitável (menor prego ou maior desconto, conforme o caso). 
3.15 Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados os 
limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste aviso. 
3.16 Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, na forma 
da seção respectiva deste Aviso de Contratação Direta; 
3.17 0 valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do 
certame e para o órgão ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente enviados 
poderão ser conhecidos dos fornecedores na forma da seção seguinte deste Aviso. 

4. FASE DE LANCES 

4.1 A partir das 08h00m da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão 
pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e 
sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado às 14h00m. 
4.2 Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio de sistema eletrônico. 
4.3 0 lance deverá ser ofertado pelo unitário do item. 
4.4 0 fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em 
relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
4.5 0 intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, quando a 
disputa for por menor prego, que incidirá em relação ao que cobrir a melhor oferta é de R$ 
10,00. (dez reais). 
4.6 Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 
registrado primeiro no sistema. 
4.7 Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta inicial. 
4.8 Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 
4.9 Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 
encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem 
crescente de classificação. 
4.10 0 encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no 
horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório 
ou mecanismo similar. 
S. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

5.1 Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
estipulado para a contratação. 
5.2 No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, 
poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 
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5.3 Estando o preço compatível, sera solicitado o envio da proposta e, se necessario, de 
documentos complementares, adequada ao último lance. 
5.4 0 prazo de validade da proposta não sera inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação. 
5.5 Sera desdassificada a proposta vencedora que: 

5.5.1 contiver vícios insanáveis; 
5.5.2 não obedecer as especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 
5.5.3 apresentar preços inexequíveis (valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor 
orçado pela Administração) ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 
5.5.4 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
5.5.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 
anexos, desde que insanável. 
5.5.6 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 
comprove a exequibilidade da proposta. 
5.5.7 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha podera ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado via sistema, desde 
que não haja majoração do prego. 
5.5.8 e a proposta ou lance vencedor for desclassificado, sera examinada a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
5.6 Havendo necessidade, a sessão sera suspensa, informando-se no "chat" a nova data e 
horário para a sua continuidade. 
5.7 Encerrada a análise quanto a aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 
observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

6. HABIUTAÇÃO 

6.1 Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, os quais devem ser vinculados no 
momento do cadastro da proposta, constam do ANEXO I — DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA 
HABILITAÇÃO deste aviso. 
6.2 E dever do fornecedor atualizar previamente os documentos para que estejam vigentes na 
data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva 
documentação atualizada. 
6.3 0 descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) 
certiclão(ôes) valida(s). 
6.4 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já 
apresentados, o fornecedor sera convocado a encaminhá-los, em formato digital, após 
solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 
6.5 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação 
integridade do documento digital. 
6.6 Sera inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresenta-los em desacordo com o estabelecido neste 
Aviso de Contratação Direta. 
6.7 Na hipótese de o fornecedor não atender as exigências para a habilitação, o órgão ou 
entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
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classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as 
condições de habilitação 
6.8 Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado 

7. CONTRATAÇÃO 

7.1 Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo 
de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
7.2 0 adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias ateis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente — Anexo II, 
conforme o caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas neste Aviso de Contratação Direta. 
7.3 0 prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou 
instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
7.4 Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das 
condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas 
pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

8. SANÇÕES 

8.1 Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 
previstas no art. 155 da Lei n9- 14.133, de 2021. 
8.2 0 fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas no art. 155 da Lei 
14.133/21 ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções 
previstas no art. 156 da Lei 14.133/21: 
8.3. Advertência; 

8.4 Multa de 10.% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do fornecedor; 
8.5 Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, quando não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
8.6 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar 
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, bem como nos 
demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 
8.7 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
8.8 A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, 
exime a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
8.9 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1 0 procedimento será divulgado no site BBMNET, no site oficial do órgão licitante (se 
houver), e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP. 
9.2 No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 
fracassado), a Administração poderá: 
9.2.1 republicar o presente aviso com uma nova data; 
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9.2.2 va er-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de pregos que 'serviu de 
base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e -
desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 
9.2.3 fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 
habilitação, conforme o caso. 
9.2.4 As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderio ser utilizadas se não houver o 
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto) 
9.2.5 Haendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, 
cujo prazb não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado 
pelo agente competente da Administração na respectiva notificação. 
9.2.6 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 
pela Administração ou de sua desconexão. 
9.2.7 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário. 
9.2.8 Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 
observarão o horário de Brasilia-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e 
na documentação relativa ao procedimento. 
9.2.9 No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação, nos termos do art. 12, III e art. 64, da 
Lei 14.133/21. 
9.10 Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes 
anexos: 

• ANEXO I — Documentação exigida para Habilitação 

• ANEXO li -Termo de Referência; 

• ANEXO Ill — Minuta de Termo de Contrato (ou instrumento equivalente); 

• ANEXO IV - Planilha de Custos e Formação de Preços; 

ARACOIABA- CE 07 DE AGOSTO DE 2023 

Th

PAULO MARCil, RAFAEL D C STR6 
SECRETARIO DE FINANÇAS 

_ 
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ANEXO I — DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 
1. HABIUTAÇÃO JURÍDICA 

Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, ou registro empresarial 
devidamente registrado. Em se tratando de sociedade por ações, o estatuto social deverá vir 
acompanhado dos documentos de eleição de seus administradores. 
1.2 Autorização para o exercício da atividade a ser contratada, quando cabível. 
1.3 Regularidade Fiscal Federal e Trabalhista 
1.4 CNPJ — Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica emitido pelo Ministério da Fazenda. 
1.5 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, relativo a sede 
ou domicilio do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do 
certame; 
1.6 Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, comprovada mediante 
forneci 'nento de Certidão conjunta negativa de débitos relativos a Tributos Federais e a Divida 
Ativa da União, e Seguridade Social. 
1.7 Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual e Municipal; 
1.8 FGTS - Prova de regularidade de recolhimento de Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço 
1.9 
media 

FGTS, mediante a apresentação de Certificado fornecido pela Caixa Econômica Federal. 
CNDT - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
e a apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das 

Leis do Trabalho, disponível no Portal do Tribunal Superior do Trabalho 
(www.tst.jus.br/certidao)

2. QUAUFICAÇÃO TÉCNICA 

2.1 Prova de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto desta licitação, por meio da apresentação 
de atestado(s) expedido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome da 
licitante, comprovando que a licitante forneceu/executou, bens/serviços com características 
semelhantes e compatíveis com o objeto do Edital. 

3. QUAUFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

3.1 Balanço patrimonial dos últimos dois exercícios sociais exigíveis, apresentados na forma da 
lei. 
3.2 Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo distribuidor da sede da 
licitante. 
3.3 Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG) superiores 
a 1. 
3.4 Patrimônio Liquido igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor estimado para a 
contra ção; 
3.5 E vedada a substituição do Mango Patrimonial e da Demonstração do Resultado do 
Exercício por balancetes ou balanços provisórios. 
3.6 0 atendimento dos indices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 
mediante declaração assinada por profissional habilitado da area contábil, apresentada pelo 
fornecedor. 

DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES DE APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA: 

4.1 Declarações complementares de apresentação obrigatória: 
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4.2 Declaração de pleno cumprimento dos requisitos de habilitação. 
4.3 Em se tratando de microempresa ou de empresa de pequeno porte, declaração/7
subscrita por representante legal do licitante afirmando o seu enquadramento nos critérios 
previstos no artigo 39 da Lei Complementar Federal n° 123/2006, bem como sua não inclusão 
nas vedações previstas no mesmo diploma legal_ 
4.4 Em se tratando de cooperativa que preencha as condições estabelecidas no artigo 34 
da Lei Federal n9 11.488/2007, declaração subscrita por representante legal do licitante 
afirmando que seu estatuto foi adequado a Lei Federal n9 12.690/2012 e que aufere Receita 
Bruta até o limite definido no inciso II do caput do art. 39 da Lei Complementar Federal n° 
123/2006. 
4.5 Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas no art. 93 da Lei n9 8.213/1991. 
4.6 Os documentos exigidos para fins de habilitação sea() apresentados por meio 
eletrônico, via Sistema BBMNET. 
4.7 Havendo dúvida sobre a veracidade do documento, sera exigida a apresentação dos 
originais não-digitais. 
4.8 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituidos por registro 
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em 
obediência ao disposto na Lei n9 14.133/2021. 
4.9 Eventual inabilitação do licitante sera considerada para fins de apuração da veracidade 
das informações prestadas na declaração de cumprimento aos requisitos de habilitação, 
conforme o art. 63, I, da Lei n9 14.133/2021. 
4.10 0 licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na 
data de entrega das propostas. 
4.11 A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
4.12 Os documentos adicionais exigidos para habilitação serão enviados por meio do 
sistema, em formato digital, no prazo estipulado pelo pregoeiro. 
4.13 Após a vinculação dos documentos para habilitação, não sera permitida a substituição 
ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência: 
4.14 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 
e 
4.15 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 
das propostas; 
4.16 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar 
erros ou falhas, que não alterem a substancia dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
eficácia para fins de habilitação e classificação. 
4.17 Na hipótese de o licitante não atender as exigências para habilitação, o pregoeiro 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 
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ANEXO II- TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

Hs.* 

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 
SOFTWARE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA FINANCEIRA PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE FINANÇAS DO MUNICIPIO DE 
ARACOIABNCE, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigencies 
estabelecidas neste instrumento. 

ITEM 
ESPECIFICAÇÃO 

UNIDADE 
DE 

MEDIDA 
QTD 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

01 
1 

Administração tributária/nota fiscal 
eletrônica 

Mês 01 R$ 4.000,00 R$ 28.000,00 

1.2. 0 objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 
Decreto n°10.818, de 2021. 

1.3. 0 prazo de vigência da contratação vai ate o dia 31 de dezembro de 2023, contados a 
partir da assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

1.4. 0 custo estimado total da contratação é de R$ 28.000,00 (vinte e oito mil reais), 
conforme custos unitários apostos na tabela acima. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada 

em Tópico especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de 
Referencia. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO 0 CICLO DE VIDA 
DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em tópico especifico 
dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
4.1. A cantata(*) objeto deste estudo preliminar visa a compra de equipamentos 
agrícolas, essenciais ao desenvolvimento das atividades rotineiras, dando suporte às tarefas 
e ações planejadas para atender as demandas da secretaria solicitante. 
Ademais, a empresa contratada deverá atender aos requisitos exigidos no Termo de 

referência nos itens que lhe compete, tendo como obrigações principais, que os itens 

ofertados atendam todas as exigências de especificação e atendendo as normativas, que 

couber. 

A contratação deverá observar os seguintes requisitos: 
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a) Pretende-se comprar os itens descritos no Edital ao menor preço; 

b) A prestação de serviços mensal; 

C) Viabilizar o atendimento adequado das demandas da secretaria solicitante. 

a. 
4.2. Não sere admitida a subcontratação do objeto contratual 

5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

5.1. 0 prazo de execução será imediata após solicitação da Secretaria demandante. 
5.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
substituídos no prazo de 5 dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, 
sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

6. ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA CONTRATUAL EXIGIDA E DAS CONDIÇÕES DE 
MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

6.1. 0 prazo de garantia contratual dos serviços, complementar à garantia legal, pelo 
prazo fornecido pelo contratado, se superior, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data do recebimento definitivo do objeto. 

6.2. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em 
perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante. 

6.3. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio 
Contratado, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo 
com as normas técnicas especificas. 

6.4. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos 
apresentados pelos bens, compreendendo a substituição de pegas, a realização de 
ajustes, reparos e correções necessárias. 

6.5. As pegas que apresentarem vicio ou defeito no período de vigência da garantia 
deverão ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que 
apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças 
utilizadas na fabricação do equipamento. 

6.6. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que 
apresentarem vicio ou defeito no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da 
data de retirada do equipamento das dependências da Administração pelo Contratado 
ou pela assistência técnica autorizada. 

6.7. 0 prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado 
uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do 
Contratado, aceita pelo Contratante. 

6.8. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento 
equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para 
utilização em caráter provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade 
dos trabalhos administrativos durante a execução dos reparos. 

6.9. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do 
Contratante ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante 
autorizado a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a 
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substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir do Contratadlo 
reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos 
equipamentos. 

6.10. 0 custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de 
responsabilidade do Contratado. 

6.11. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado 

daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplica áç'o de penalidades em caso de 
descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência 

contratual. 

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

7.1. 0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei n° 14.133/2021, art. 115, caput). 

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei n°14.133/2021, art. 115, §50). 

7.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n°14.133/2021, art. 117, caput). 

7.3.1. 0 fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei n°14.133/2021, art. 117, §1°). 

7.3.2. 0 fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a 

adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência 

que ultrapasse sua competência (Lei n°14.133/2021, art. 117, §2°). 

7.4. 0 contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a 

suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei 

n°14.133/2021, art. 119). 
7.5. 0 contratado será responsável pelos danos causados diretamente â Administração 

ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei n° 14.133/2021, 

art. 120). 
7.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121, 

caput). 
7.6.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 

comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e 

não poderá onerar o objeto do contrato (Lei n°14.133/2021, art. 121, §1°). 

7.7. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de 

mensagem eletrônica para esse fim. 

7.8. 0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

7.9. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários 

Federais e à Divida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a 
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Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). Certidão de Débitos Esticluais 
Municipais da Sede do Contratado. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 
FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.4. 0 fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de Dispensa, 
sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 

Forma de fornecimento 

8.5. 0 fornecimento do objeto será integral ou de acordo com a ordem de fornecimento 
emitida pela autoridade competente. 

Exigências de habilitação 

8.6. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
Habilitação Jurídica 

8.7. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, ou registro empresarial 
devidamente registrado. Em se tratando de sociedade por ações, o estatuto social 
deverá vir acompanhado dos documentos de eleição de seus administradores. 

8.8. Autorização para o exercício da atividade a ser contratada, quando cabível. 

8.9. Regularidade Fiscal Federal e Trabalhista 

8.10. CNPJ — Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica emitido pelo Ministério da Fazenda. 

8.11. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, relativo 
sede ou domicilio do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto do certame; 

8.12. Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, comprovada mediante 
fornecimento de Certidão conjunta negativa de débitos relativos a Tributos Federais e a 
Divida Ativa da União, e Seguridade Social. 

8.13. Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual e Municipal; 

8.14. FGTS - Prova de regularidade de recolhimento de Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço-FGTS, mediante a apresentação de Certificado fornecido pela Caixa Econômica 
Federal, 

8.15. CNDT - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Titulo VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, disponível no Portal do Tribunal Superior do 
Trabalho (www.tst.ius.bricertidao)

9. Qualificação Técnica 

9.1 Prova de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto desta licitação, por meio da 
apresentação de atestado(s) expedido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

Avenida da Independência, 134, Centro, Aracoiaba, Ceará 

CEP 62.750-000 - CNPJ 07.387.392/0001-32 



GOVERNO MUNICIPAL 

lizp Arkr,..01 ABA 
:onstru,utio urn Novo Tempo v 

em nome da licitante, comprovando que a licitante forneceu/executou, bens/serviços com 
características semelhantes e compatíveis com o objeto do Edital 

10. Qualificação Econômico-Financeira 

10.1 Balanço patrimonial dos úttimos dois exercícios sociais exigíveis, 
apresentados na forma da lei. 

10.2 Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo distribuidor da sede 
da licitante. 

10.3 indices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG) 
superiores a 1. 

10.4 Patrimônio Liquido igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor estimado 
para a contratação; 

10.5 É vedada a substituição do Balanço Patrimonial e da Demonstração do 
Resultado do Exercício por balancetes ou balanços provisórios. 

10.6 0 atendimento dos indices econômicos previstos neste item deverá ser 
atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, 
apresentada pelo fornecedor. 

11. Declarações complementares de apresentação obrigatória: 

11.4. Declaração de pleno cumprimento dos requisitos de habilitação. 

11.5. Em se tratando de microempresa ou de empresa de pequeno porte, declaração 
subscrita por representante legal do licitante afirmando o seu enquadramento nos 
critérios previstos no artigo 30 da Lei Complementar Federal n° 123/2006, bem como 
sua não inclusão nas vedações previstas no mesmo diploma legal. 

11.6. Em se tratando de cooperativa que preencha as condições estabelecidas no artigo 
34 da Lei Federal n° 11.488/2007, deciaração subscrita por representante legal do 
licitante afirmando que seu estatuto foi adequado à Lei Federal n° 12.690/2012 e que 
aufere Receita Bruta até o limite definido no inciso ll do caput do art. 3° da Lei 
Complementar Federal n° 123/2006. 

11.7. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas no art. 93 da Lei n° 
8.213/1991. 

12. ,ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

12.4. 0 custo estimado total da contratação é de R$ 28.000,00 (vinte e oito mil reais), 
conforme custos unitários apostos na tabela acima. 

13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA 

13.4. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Municipal 

13.5. A contratação sera atendida pela seguinte dotação: 
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I) Gestão/Unidade: SECRETARIA DE FINANÇAS 
II) Dotação Orçamentária: 0501 041230052.009 

:No  Mi..)NICIPAL 

...., an C . Air , _„ ar  , E o ik ! , _, _57 .c. 
III) Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 

Rs. I ?) 

13.6. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento. 

ARACOIABA-CE 12 de julho de 2023 

, PAULO MARCEJO RAFAEL D C 41 STRO 
SECRETARIO DE FINANÇAS 
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ANEXO MINUTA TERMO DE CONTRATO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N°  /

QUE FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, POR 

INTERMÉDIO 

EMPRESA 

DO (A) 

E A 

A Secretaria de Finanças da Prefeitura Municipal de Aracoiaba-Ceará por intermédio do(a) 
  (órgão) contratante), com sede no(a)  
na cidade de   /Estado ..., inscrito(a) no CNPJ sob o n° 
 , neste ato representado(a) pelo(a)   (cargo e nome), 
nomeado(a) pela Portaria n°  , de de de 20..., publicada no Portal Oficial do 
Municipio de de  de , portador da Matricula Funcional n° , doravante 
denominado CONTRATANTE, e o(a)   inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° 
 , sediado(a) na  , em   doravante 
designado CONTRATADO, neste ato representada por  (nome e função 
no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, 
tendo em vista o que consta no Processo n°   e em observância às 
disposições da Lei n° 14.133, de 2021 e do Decreto Municipal 010/2023, resolvem celebrar o 
presente Termo de Contrato, decorrente da Dispense de Licitação, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas. 

1. CLAUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

1.1. 0 objeto do presente instrumento é a contratação de , nas condições 
estabelecidas no Termo de Referência 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE 
DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

1 
... 

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 
transcrição: 

1.3.1. 0 Termo de Referência que embasou a contratação; 

1.3.2. 0 Edital de Licitação, a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de 
Dispensa Eletrônica, caso existentes; 

1.3.3. A Proposta do Contratado; e 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
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2. CLAUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 

2.1. 0 prazo de vigência da contratação é de  
 , na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

2.1.1. 0 prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente 
de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, 
ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas 
neste instrumento. 

contados do(aj 

3. CLAUSULA TERCEIRA — MODELOS DE ExEcugÃo E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 
92, IV, VII e XVIII) 

3.1. 0 regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo 
de Referência, anexo a este Contrato. 

4. CLAUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLAUSULA QUINTA — PAGAMENTO 

5.1. PREÇO 

5.1.1. 0 valor mensal da contratação é de R$  ( ), perfazendo o valor total de R$ 

--)-

5.2. FORMA DE PAGAMENTO 

5.2.1. 0 pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

5.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO 

5.3.1. 0 pagamento será efetuado no prazo máximo de até o 30 (trigêssimo) dia, contados 
do recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 

5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

5.3.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 
efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

5.4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto 
da contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 

5.4.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa 
para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

5.4.3. 0 setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou 
Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 
como: 
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o prazo de validade; 
a data da emissão; 
os dados do contrato e do órgão contratante; 
o período respectivo de execução do contrato; 
o valor a pagar; e 
eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
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5.4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstancia que impeça a 
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-6 após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer Onus para o 
contratante; 

5.4.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 
da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133/2021. 

5.4.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 
deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de 
habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em 
licitação, no âmbito do orgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 
como ocorrências impeditivas indiretas. 

5.4.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, sera 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

5.4.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a 
ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos. 

5.4.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa. 

5.4.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize 
sua situação junto a Secretaria de Finanças do Municipio 

5.4.11. Quando do pagamento, sera efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

5.4.11.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, 
no pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na 
legislação vigente. 

5.4.12. 0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficara condicionado 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
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6. CLAUSULA SEXTA -REAJUSTE 

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data do orçamento estimado, em / 1 (DD/MM/AAAA). 

6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os 
pregos iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA , 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade 

/1 

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 
a partir dos efeitos financeiros do Ultimo reajuste. 

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante 
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando 
a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

6.6. Caso o(s) indice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou 
de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 
substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do prego do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo. 

6.8. 0 reajuste será realizado por apostilamento. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

7.1. São obrigações do Contratante: 

7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, 
de acordo com o contrato e seus anexos; 

7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 
Referência; 

7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 
obrigações pelo Contratado; 

7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao 
fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente 
Contrato; 

7.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial 
do Contrato; 

7.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União 
para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações 
pelo Contratado; 

7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e redamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
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para a boa execução do ajuste. 
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7.1.8.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o 
prazo de 30 (trinta) dias para decidir, admitida a prorrogação motivada por 
igual período. 

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

8. CLAUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

8.1. 0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 
boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

8.1.1. manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço 
para representá-lo na execução do contrato. 

8.1.1.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser 
recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, 
devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

8.1.2. Atender ás determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II); 

8.1.3. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento 
adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, 
qualidade e tecnologia deverão atender ás recomendações de boa técnica e a 
legislação de regência; 

8.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 
total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 
materiais empregados; 

8.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 
bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 
execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 

8.1.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente 
do contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, 
parágrafo único, da Lei n°14.133, de 2021; 

8.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de 
Cadastro de Fornecedores — Municipal , a empresa contratada deverá entregar ao 
setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao 
da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade 
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relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e 

Divida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a 

Fazenda Municipal ou Distrital do domicilio ou sede do contratado; 4) Certidão de 

Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — 

CNDT; 

8.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias 

abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 

previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação especifica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

8.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

8.1.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou 

por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos 

trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

8.1.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não 

esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 

segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

8.1.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e 

tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

8.1.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância ás normas da legislação 

pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre 

limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e 

disciplina. 

8.1.14. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e 

aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam ás 

especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

8.1.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis 

anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem 

permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre; 

8.1.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, 

ou para qualificação, na contratação direta; 

8.1.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas 

na legislação (art. 116); 

8.1.18. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram 
as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 

8.1.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato; 
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8.1.20. Arcar com o emus decorrente de eventual equivoco no dimenskinamento 

dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 
decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementa-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 
124, II, d, da Lei n°14.133, de 2021. 

8.1.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual 
ou municipal, as normas de segurança do Contratante; 

8.1.22. Realizar os serviços de manutenção e assistência técnica no(s) seguinte(s) 
local(is) (inserir endereço(s)); 

8.1.22.1. 0 técnico deverá se deslocar ao local da repartição, salvo se o 
contratado tiver unidade de prestação de serviços em distância de L.] 
(inserir distancia conforme avaliação técnica) do local demandado. 

8.1.23. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, 
tecnologia e técnicas empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, 
inclusive, a capacitação dos técnicos do contratante ou da nova empresa que 
continuará a execução dos serviços. 

8.1.24. Ceder ao Contratante todos os direitos patrimoniais relativos ao objeto 
contratado, o qual poderá ser livremente utilizado e/ou alterado em outras 
ocasiões, sem necessidade de nova autorização do Contratado. 

8.1.24.1. Considerando que o projeto contratado se refere a obra imaterial de caráter 
tecnológico, insuscetível de privilégio, a cessão dos direitos a que se refere o subitem 
acima inclui o fornecimento de todos os dados, documentos e elementos de 
informação pertinentes á tecnologia de concepção, desenvolvimento, fixação em 
suporte físico de qualquer natureza e aplicação da obra. 

9. CLÁUSULA NONA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

9.1 As partes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto 
a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 
administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da 
proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 
aceitação expressa. 

9.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 
seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6° da LGPD. 

9.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 

9.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

9.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art_ /5 da LGPD, 6 dever do 
contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo 
aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de 
comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações. 
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requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

9.7 0 Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir 
sua observância. 

9.8 0 Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação 
formulados. 

9.9 0 Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para 
cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

9.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em 
ambiente virtual controlado, com registro individual rastreével de tratamentos 
realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, 
para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou 
abusos. 

9.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela 
Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

9.11 0 contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD 
por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

9.12 Os contratos e convénios de que trata o § 10 do ad. 26 da LGPD deverão ser 
comunicados à autoridade nacional. 

10. CLAUSULA DÉCIMA — GARANTIA DE EXECUÇÃO 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n°14.133, de 2021, o Contratado 
que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 

C) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

o 
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ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação iem 
motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

I) praticar ato lesivo previsto no art 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 
seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o Contratado der causa á inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, 
da Lei); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4°, da Lei); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e I do subitem acima deste Contrato, bem 
como nas alineas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, §50, da Lei) 

iv) Multa: 

(1) moratoria de 0,05.% ( meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 90. (noventa) dias; 

(2) compensatória de 0,5..% (meio por cento) sobre o valor total do contrato, no 
caso de inexecução total do objeto; 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §90) 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (art. 156, §7°). 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 
do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da 
perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 
cobrada judicialmente (art. 156, §8°). 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 90 (noventa) dias, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.5. A aplicação das sanções realizar-so á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
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11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°) : 

a) 
b) 
C) 
d) 
e) 

a natureza e a gravidade da infração cometida; 
as peculiaridades do caso concreto; 
as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
os danos que dela provierem para o Contratante; 
a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159) 

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 
ilicitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 
o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art_ 160) 

11.9. 0 Contratante devera, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos As sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inickineas e 
Suspensas (Geis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 
âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

12.1. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a 
readequaçâo do cronograma físico-financeiro. 

12.1.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de 
culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas 
sanções administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, 
adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução 
contratual 

12.1. 0 contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem 
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa 

12.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.1.1. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 
não ensejará rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
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12.1.1.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratadal— - 
devera ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.2. 0 termo de rescisão, sempre que possível, sera precedido: 

12.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.2.3. Indenizações e multas. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA (art. 92, VIII) 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 

Gestão/Unidade: 

Fonte de Recursos: 

Programa de Trabalho: 

Elemento de Despesa: 

Plano Interno: 

Nota de Empenho: 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respective e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS CASOS OMISSOS 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei n° 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 — Código de 
Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA — ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 
seguintes da Lei n°14.133, de 2021. 

15.2. 0 CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de 
contrato. 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 
14.133, de 2021. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA — PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá a CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos 
termos e condições previstas na Lei n°14.133/21. 

Avenida da Independência, 134, Centro, Aracoiaba, Ceará 
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17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — FORO 
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17.1. É eleito o Foro da Justiça Federal em  , Seção Judiciária de  para dirimiCUS---

litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser 
compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1° da Lei n° 14.133/21. 

TESTEMUNHAS: 

1-

2-

 de de 20 

Representante legal do CONTRATANTE 

Representante legal do CONTRATADO 
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Construindo um Novo Tcropo 

ANEXO Iv - MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA FINAL PARA PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇONOILNECUVIENTO 

A SER APRESENTADA APÓS A DISPUTA E READEQUADA AO ÚLTIMO LANCE 
TIMBRE DA EMPRESA 

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 
AO (A) PREGOEIRO (A) do xxx-xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° **all_ - PROCESSO N° **/20 

Fornecedor: 
CNPJ: Inscrição Estadual: 
Endereço: Bairro: 
CEP: Cidade: Estado: 
Telefone: E-mail: 
Banco: Agencia: Conta Corrente: 
VALIDADE DA PROPOSTA: no minim° 60 (sessenta) dias. 

PREVISÃO DE ENTREGA: 

CONCORDAMOS COM TODAS AS CONDIÇÕES DO EDITAL: 

Senhor Fornecedor: Para sua maior segurança, observe as condições estabelecidas no Edital: 

Lote 

01 

QTD Especificações r  Preço Unitário -r- Preço Total 
RS 

-1-

Valor Total e final por extenso do Item: RS( 

RS 

NO CASO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, ASSINALE: 
( ) Declaramos para os devidos fins, que somos Nficroempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei 
Complementar n° 123/2006 e suas alterações, e que fazemos prova de tal condição com os documentos enviados - 
DOCUMENTAÇÃO, conforme previsto no Edital. 
IMPORTANTE: 
1. Fica a municipalidade com o direito assegurado de contratar ou rejeitar esta proposta se assim lhe convier, sem que ao 
fornecedor caiba qualquer reclamação ou indenização. 
2. A assinatura do fornecedor implica na sua total aceitação das regras deste processo licitatório. 

• Declaramos que nesta proposta estio incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, transporte (carga e des-

carga) até o destino, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais e outras quaisquer 

que incidam sobre a contratação. 
LIOCXX de de 20 _ 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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